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INDENIZAÇÃO A PRESOS POR CONDIÇÕES 
CARCERÁRIAS DEGRADANTES - RE 580.252 

Anderson de Paiva Gabriel1 

Humberto Dalla Bernardina de Pinho2 

Sumário: 1. O julgamento do Recurso Extraordinário 580. 252/MS e a relevância 
do voto do Ministro Luís Roberto Barroso; 2. A Responsabilidade Civil do Estado 
por condições degradantes no Sistema Carcerário; 3. A complexidade da questão 
carcerária e o necessário pragmatismo em seu enfrentamento; 4. A forma de 
compensação dos danos morais sofridos ante a inconstitucionalidade estrutural 
do sistema prisional brasileiro; 5. Conclusão; 6. Referências. 

Resumo: O artigo analisa o histórico voto proferido pelo Ministro Luís Roberto 
Barroso no julgamento do Recurso Extraordinário 580. 252/MS, discorrendo so­
bre a Responsabilidade Civil do Estado por condições degradantes no Sistema 
Carcerário. Nesse sentido, gizou-se a complexidade da questão carcerária e o 
necessário pragmatismo em seu enfrentamento, o que perpassa a forma de com­
pensação dos danos morais sofridos ante a inconstitucionalidade estrutural do 
sistema prisional brasileiro. 

Palavras-chave: Recurso Extraordinário 580.252/MS. Sistema carcerário. In­
constitucionalidade estrutural. Danos morais. Compensação. Pragmatismo. 
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